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CONSELHOS MUNICIPAIS 
 
 

EM BRANCO 
 
 

PODER EXECUTIVO 
 
 

EM BRANCO 
 
 

PORTARIAS E DECRETO 
 
 

EM BRANCO 
 
 

LEIS 
 

 

EM BRANCO 
 

 

LICITAÇÕES 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJÁ/RN 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 011412/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 010611/2020 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJÁ/RN. 
CONTRATADA: CIRUFARMA COMERCIAL LTDA, CNPJ: 40.787.152/0001-09. 
MODALIDADE: Pregão Presencial, tipo menor por item. 
OBJETO: Celebração de Contrato para uso de saldo referente ao Pregão Eletrônico SRP nº 
010611/2020, para o Registro de Preço para eventual e futura aquisição de Medicamentos de 
Farmácia Básica (comprimidos, xaropes, cremes, etc.) para atender a demanda da Secretaria 
Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária de Itajá/RN. 
VALOR TOTAL: R$ 72.088,00 (setenta e dois mil e oitenta e oito reais). 
DATA DE ASSINATURA: 14/12/2021. 
VIGÊNCIA: 14/12/2021 a 30/04/2022. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 10.520/02. 
DOTAÇÃO: 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 11.901 – Fundo Municipal de Saúde 
AÇÃO: 2076 – Manutenção do Programa de Assistência Farmacêutica Básica. 
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.30 – Material de Consumo 
FONTE: 12110000 – Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos – Saúde 
FONTE: 12140000 – Transf. Fundo a Fundo de Rec. do SUS provenientes do Governo Federal – Bloco 
de Manut. das Ações e Serviços Públicos de Saúde. 
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 11.901 – Fundo Municipal de Saúde 
AÇÃO: 2078 – Manutenção do Programa de Atenção Básica PAB Fixo. 
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.30 – Material de Consumo 
FONTE: 10010000 – Recursos Ordinários 
FONTE: 12140000 – Transf. Fundo a Fundo de Rec. do SUS provenientes do Governo Federal – Bloco 
de Manut. das Ações e Serviços Públicos de Saúde. 
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 11.901 – Fundo Municipal de Saúde 
AÇÃO: 2079 – Manutenção da Saúde da Família - ESF 
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.30 – Material de Consumo 
FONTE: 12110000 – Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos – Saúde 
FONTE: 12140000 – Transf. Fundo a Fundo de Rec. do SUS provenientes do Governo Federal – Bloco 
de Manut. das Ações e Serviços Públicos de Saúde. 
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 11.901 – Fundo Municipal de Saúde 
AÇÃO: 2083 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.30 – Material de Consumo 
FONTE: 10010000 – Recursos Ordinários 

 
 
 

_______________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito Constitucional Municipal 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJÁ/RN 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 021412/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 010611/2020 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJÁ/RN. 
CONTRATADA: PHOSPODONT LTDA, CNPJ: 04.451.626/0001-75. 
MODALIDADE: Pregão Presencial, tipo menor por item. 
OBJETO: Celebração de Contrato para uso de saldo referente ao Pregão Eletrônico SRP nº 
010611/2020, para o Registro de Preço para eventual e futura aquisição de Medicamentos de 
Farmácia Básica (comprimidos, xaropes, cremes, etc.) para atender a demanda da Secretaria 
Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária de Itajá/RN. 
VALOR TOTAL: R$ 82.793,50 (oitenta e dois mil setecentos e noventa e três reais e cinquenta 
centavos). 
DATA DE ASSINATURA: 14/12/2021. 
VIGÊNCIA: 14/12/2021 a 30/04/2022. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 10.520/02. 
DOTAÇÃO: 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 11.901 – Fundo Municipal de Saúde 
AÇÃO: 2076 – Manutenção do Programa de Assistência Farmacêutica Básica. 
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.30 – Material de Consumo 
FONTE: 12110000 – Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos – Saúde 
FONTE: 12140000 – Transf. Fundo a Fundo de Rec. do SUS provenientes do Governo Federal – Bloco 
de Manut. das Ações e Serviços Públicos de Saúde. 
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 11.901 – Fundo Municipal de Saúde 
AÇÃO: 2078 – Manutenção do Programa de Atenção Básica PAB Fixo. 
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.30 – Material de Consumo 
FONTE: 10010000 – Recursos Ordinários 
FONTE: 12140000 – Transf. Fundo a Fundo de Rec. do SUS provenientes do Governo Federal – Bloco 
de Manut. das Ações e Serviços Públicos de Saúde. 
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 11.901 – Fundo Municipal de Saúde 
AÇÃO: 2079 – Manutenção da Saúde da Família - ESF 
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.30 – Material de Consumo 
FONTE: 12110000 – Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos – Saúde 
FONTE: 12140000 – Transf. Fundo a Fundo de Rec. do SUS provenientes do Governo Federal – Bloco 
de Manut. das Ações e Serviços Públicos de Saúde. 
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 11.901 – Fundo Municipal de Saúde 
AÇÃO: 2083 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.30 – Material de Consumo 
FONTE: 10010000 – Recursos Ordinários 
 

 
_______________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
Prefeito Constitucional Municipal 

 

PODER LEGISLATIVO 
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